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LEr No. 1.432,DE oí DE NovEirBRo DE2o22.

Disfoe sobre a estimativa da receita e fixaçáo
da despesa do Município de Beberibe para o
exercício financeiro de 2O23.

FAço SABER ouE A cAilARA túuNtctpAl DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, cou
BASE NO ART. 30, COUBINADO GOT O INCISO IV DO ART.45 DA LEI ORGAilICA DO
MUNrcIPIO DE BEBERIBE/GE, SANCIONO A SEGUTNTE LEt:

CAPíTULO I

DAS DISPOS|çÔES PRELTMTNARES

AÉ. ío. Esta Lei estima a receitia e fixa a despesa do Município de Beberibe para o
exercício financeiro de 2O23, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2023 e compreendendo, nos iermos do art. 165, § 5o, da Constituigão Federal o montante de
R$ 225.439.416,27(duzentos e vinte e cinco milhões quatrocentos e trinta e nove mil
quatrocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos) e fixa a despesa em igual valor:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do MunicÍpio, seus órgãos da
administração direta e fundos insüh.rÍdos e mantidos pelo Poder Público Municipal.

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos da
Administraçáo direta, bem como os Íundos especiais instituÍdos e mantidos pelo Poder Público.

CAPITULO II

DO ORçAMENTO FTSCAL E DA SEGURTDADE SOCTAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 20. A receita total esümada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complemenliar
n' í01/2000, de (X de Maio de 2000, em seu artigo 1', § 1o, Íica estabelecido em igual valor
entre receitâ estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da reserva de
contingencia totalizando o montante de R$ 225.439.416,27(duzentos e vinte e cinco milhões
quatrocentos e trinta e nove mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos)
sendo especificada, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e discriminades por
categoria econômica conÍorme desdobramento a seguir:

I - Orçamento Fiscal: R$ 160.776.276,27 (cento e sessenta milhões s€tecentos €
setenta e seis mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos) e;

ll - Orçamento da Seguridade Social: RS 64.663.140,00 (sessenta e quatro
milhões seiscentos e sessenta e três mil cento e quarenta reais).
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FONTES DE RECURSOS VALOR EM R$

Receitas Gorrentes 220/,38.803.27
lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.722.800,00

Receita de Contribuições 9.513.100,00
Receita Patrimonial s.560.800,00
Receita de Serviços 1.000,00
Transferôncias Correntes 189.406.603,27
Outras Receitas Conentes 1.234.500,00

Receitas de Caoital 12.í98.963.00
_ Operações de Crédito 2.895.463,00

TransÍerências de Capital 9.303.500,00
Rêceitas CorÍêntês - lntra í0.3í9.650.00
Confibuigões - lntra 10.319.650,00

Deducão de Receltas 17.5í8.000.00
Deduçáo do FUNDEB 15.518.000,00
Outras Dedu@es RPPS 2.000.000,00

TOTAL GERAL 225.439.416.27
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Segão ll

Da Fixação da Despesa

Art. 30. A despesa total Íixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social á de
R$ 225.439.416,27(duzentos e vinte e cinco milhões quatrocentos e trinta e nove mil
quatrocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos) distribuídos entrc os órgãos
orçamêntários sendo especificada, nos incisos deste artigo, a despesa de cada orçamento:

! - Orçamento Fiscal: R$ 160.776.276,27 (cento e sessenta milhões setecentos e
setenta e seis mil duzentos e setênta e seis reais e ünte e sete centavos) e;

ll - Orçamento da Seguridade Social: R$ 64.663.140,00 (sessenta e quatro
milhões seiscentos e sessenta e três mil cento e quarenta reais).

AÉ. 4o. A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade
orçamentária no desdobramento abaixo e será disposta em dotações orçamentárias
atribuídas a créditos orçamentários, organizados pela classificação da despesa
funcional, de estrutura programática e natureza da despesa e categoria econômica até
o menor nível de classificação,

2l0i00.t
gablncte@beberlbe.ce.gov.br 

I Teleúonc: 3338.12:14
lnsta: @prcfreberlbe - Fae: prefreberlbe

ORGAOruNIDADE ORCATIENTÁRIA VALOR EM R3
Câmara Municipal de Beberibe 5.604.300,00
Procuradoria Geral do Município 1.455.200,00
Secretaria de Govemo 464.í00,00
Secretaria de Administração 3.632.185,00
Secretaria de FinanÇas 8.904.040,00
Secretaria de Educação 95.,+E4.875,00
Secretaria de Saúde 39.659.990,00
Secretaria de Assistência Social 6 Cfularlanla Â 1^í Oníl nô

Secretaria de lnfraestrutura
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Secretaria de Turismo e Cultura 3.936.403,27
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Agricuhura e Pesca 1.377.200,00
Caixa de Previdência, Aposentadoria e Pensão 19.100.9$.00
Secretaria de Esporte e Juventude 1.783.800,00
Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 5.105.500,00
Autarquia Municipal do Meio Ambiente 397.100,00
Gabinete da Prefeita e do VicePrefeito 1.606.500.00
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 2'r6.700,00
Secretaria de Ciência e Tecnologia 634.400,00
Secretaria de lndústria Comércio e Empreendedorismo 299.900,00
Reserva Orçamentária do RPPS 447.800,00
Reserva de Contingência 590.410,00
TOTAL GERAL 2i25.139.116.27
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Seção lll

Da Autorlzação para a AbeÉura de Crédltos Suplementares

Art. 5'. Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares até os
limites de 80% (oitenta por cento) do total da despesa fixada para os Poderes Legislativo e
Executivo, na forma autorizada por esta lei, tendo em vista as redações do artigo 29 da Lei
Municipal n' 1.352, de 01 dE Julho de 2021 mediante a utilizaçáo de recursos previstos no art.
43, incisos I, ll, lll e lV da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 19O4.

I - Utilizando-se a fonte de recursos prevista no inciso I do § 1' e § 2' do artigo 43
da Lei n' 4.320, de 17 de março de 19ô4, denominado superávit Íinanceiro, até o limite da
diferença entre ativo e passivo Íinanceiro apurado no Balanço Paúimonial Consolidado no
ExercÍcio de2021.

!! - Utilizandose da fonte de recurso excesso de arrecadação representando pelo
total positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a anecadação prevlsla e a
efetivamente realzada até o encenamênto do mês anterior à abertura do cródito adicional
suplementar, considerando-se sempre a fonte de recurso que está apresentada o excesso de
arrecadagáo, conforme inciso ll do § 1" e § 3'e 4', do artigo 43, da Lei n" 4.320, de 17 de
março de 1964 e do artigo 8'parágrafo único, da Lei Complementiar no 101/2000 de (X de
Maio de 2000.

lll - Utilizando-se como funb de recursos compensatórios a anulação total or.t
parcial de dotagões orçamentárias ou de créditos adicionais referidos no inciso lll, do § 1', do
artigo 43 da Lei Federal n'4.320, de 't7 de março de 19ô4, até o limite de 80% (oitenta por
cento) da despesa autorizada para o Poder Executivo.

lV - Uülizando-se oomo fonte de recursos provenientes de OperaÉes de Cródito
lntemas e Externas em conÍormidade com o previsto no inciso lV, do § 1', artigo 43, da Lei
Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, até, o limite dos respectivos contratos, respeitando
as condições estiabelecidas nas Resoluções n" 40 e 43 do Senado Federal.

Parágrafo Primeiro: Fica o Poder Legislativo Municipal, autor2ado pelo Chefe do
Poder executivo a abrir cÉditos adicionais suplementares para remanejamenb de dotaçôes
oçamentárias, exclusivamente no âmbito das dotagões orçamentárias consignadas ao Poder
Legislativo, unicamente utilizando-se a fonte de recurso descrita no artigo 43', § 1", lll da Lei
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Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 80% (oitenta por cento) do valor do
Orçamento do Poder Legislativo.

Parágrafo Segundo: O limib estabelecido no parágraío primeiro desb ailigo, não
se confunde com o limite esüabelecido no inciso lll do caput deste artigo, o qual se refere
apenas ao Poder Executivo.

CAPÍTULO III

oA AUTORTZAçÃO pARÂ CONTRATAçÃO Oe OPERAçôES DE CRÉDITO

Art. 60. Em cumprimento aos dispositivos contidos nos artigos 32 e 38, da Lei
Complementar n' 101 de M de maio dE 2000 e Resolução n" 4312001 do Senado Federal, fica
autorizada a contratação de operações de crédito, limitada ao montiante das despesas de
capital previstas nesta lei,

Parágrafo Único: O Poder Executivo, ao realizar operações de créditos, daÉ
ciência à Câmara Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade de
endividamento do MunicÍpio.

CAPITULO ]V

DAS DISPOSIçÔES FtNAtS

Art. 7". A Prefeiüa Municipal, no âmbito do Poder Execuüvo, podeÉ adotar
paÉmetros pera utilizeçáo das dotaçôes, de forma a compatibilizar as despesas à efetivaçáo
de realizaçâo de receitas, visando garantir as metas de resultados primário e nominal,
conforme definidos nqs anexos de metas fiscais na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2023.

(Anexo ll);

Art. 8'. Constituem e fazem parte desta Lei, os anexos integrantes a seguir:

| - Demonstrativo das receitas por fonte e despesas por função (furexo l);

ll - Demonstrativo das receitas por fonte e despesas por Unidades Orçamentárias

lll- Demonsúativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

lV - Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas;

V - Discriminação da legislagão da receita dos Orçamentos Fiscal e da Segurkiade
Social;

Vl - Despesas alocadas às unidades orçamentárias coín o detalhamento doe
créditos orçamentárics do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, até o nÍvel de grupo dê
natureza da despesa, de aplicação e fonte de recursos;

Vll - Demonstrativos de natureza da despesa segundo as categorias econômies;

Vlll - Demonstrativo das Fun@es, Subfunções e Programas por a@es;

lX - Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por vínculo de

X - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e Funções;
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Xl - Demonstrativo das fontes de rscursos utilizados no Orçamento.

Xll - Relaçáo de Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 9. A CheÍe do Poder Execúivo fixará nesta lei, Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD, por elemento de despesa e fonte de recursos das aüvidades, proJetos e
operações especiais, podendo incluir e alterar as fontes de recursos no QDD, conÍorme
autoriza o artiTo 5" desta lei.

Art. 10o. Ficará deÍinido nestra lei o repasse ao Poder Legislativo Municipal o
percentual de até 70Á (sete por cento) conforme os termos do artigo 29-A da Consütuição
Federal com as altera@s de Emenda Constitucional n'58/2009 e lnsúuções Normativas ou
Acórdãos com entendimento formulado pelo Tribunal de Contas do Estado do CeaÉ.

Parágrafo Único: A Chefe do Poder Executivo fixará por meio de decreto os
recursos financeiros a serem repassado ao Poder Legislativo para o exercÍcio de 2023, fxados
com base na recaita anecadada no exercício de 2022, conÍorme disposto artigo 29-A da
Constituiçáo Federal com as alterações da Emenda Constitucional n' 58/2009.

Art. 11. Ficam incluÍdas e ou alterados automaticamente no Plano Plurianual, os
programas, ações, projetos e ativkJades constantes da presente Lei, bem como alteragõas nos
seus respectivos valores e metas por ocasião das prioridades da administração por conta do
compoÉamento das receitas arrecadadas.

Átn.12. A Prefeita Municipal, até 30 dias aÉs a publicação desta lei, estabeleceÉ
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso das diversas
unidades orçpmentárias do Poder Executivo, em conformidade com o disposb no art. 80 da Lei
complementar no 101 , de 4 de maio de 2000.

Art. 13. O Poder Executivo divulgará no sítio oÍicial do MunicÍpio a Lei
Orçamentária Anual pana fins de úansparôncia à sociedade ciü|.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, operando eftitos a
partirde lode janeiro de2023.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, aos 0í de novembro de
2022.

MICHELE ROCHA
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CERflDAO

CeÉifico, pare G devidoe fins de diÍeab, quc a LEI lf í.432, DE 0í DE I{O\rEilBRO E 2@:1,
que 'Dispõe a estimaüva da receib e fixação cla despeea do Município de Beberibe para o
exerclcio financeiro & 2023" ÍcÍ devtramente publica<le por afxaçpo no átrio da Pmfeitura
Munlcipal de Beberibe/CE, em data de 01 de nowmbro de2022 cumpílnô, assim, os dtsíÍÉ
legais.

Beberibe (CE), em 01 de novemho de2022.
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